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8.1 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempe-
nho obtida. Para tal, serão considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para os postos de trabalho a ocupar e que são os 
seguintes: Habilitação académica (ou nível de qualificação certificado 
pelas entidades competentes); Formação profissional (considerando -se 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função); 
Experiência profissional (com incidência sobre a execução de actividades 
inerentes ao posto de trabalho, tal como caracterizado no presente aviso, 
e o grau de complexidade das mesmas); e Avaliação do desempenho 
(relativa ao último período de três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou actividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar).

8.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS): visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

8.3 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, pela ordem 
apresentada, para os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores.

8.4 — Classificação final: será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores e resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = AC 70 % + 
EPS 30 %.

8.5 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8.6 — Em caso de igualdade de valoração, nos termos da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
definem -se ainda, como critérios de desempate, para além dos critérios 
de ordenação preferencial constantes do citado artigo e caso subsista 
o empate, os seguintes: 1.º posse de curso de formação de auxiliar de 
acção educativa ou equiparado; 2.º menor idade.

9 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no átrio do edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página 
electrónica do Município (www.cm -beja.pt).

10 — Publicitação da lista unitária: a lista unitária de ordenação final, 
após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada no átrio do edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada 
na página electrónica do Município.

11 — Júri do procedimento concursal:
Presidente: Maria João Oliveira Cruz Lança, Chefe da Divisão So-

cioeducativa.
Vogais efectivos: Gonçalo Nuno Batista Mota Borges Mendes, Téc-

nico Superior, e Maria de Fátima Grilo Martins Coveiro, Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes: Nuno Manuel Matos Oliveira e Maria de Fátima 
Cortes Pinheiro da Silva, Técnicos Superiores.

11.1 — Todos os elementos do júri são trabalhadores do Município 
de Beja e o primeiro vogal efectivo substitui, nas faltas e impedimentos, 
a presidente do júri.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 
01/03: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação».

6 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Jorge Pulido 
Valente.
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 Aviso n.º 19211/2010
Em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum que visa o preen-
chimento de 2 postos de trabalho de Assistente Operacional (fiel de 
armazém) para Divisão de Obras Municipais (DOM) — Parque Mu-
nicipal/Armazém (Refª J), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 161 de 20/08/2009, a qual foi 
homologada por despacho de 10/09/2010 do Vereador dos Pelouro dos 
Recursos Humanos, no uso da competência delegada por despacho do 
Presidente da Câmara de 03/11/2009.

Lista unitária de ordenação final
1.º João Vítor Medeiros Damásio — 12,94 valores.
2.º António Manuel Rodrigues Passinhas — 12,74 valores.
3.º Luís Manuel Vitória Cristina — 12,70 valores.

Candidatos excluídos por terem obtido classificação inferior a 
9,5 valores na avaliação curricular:

Ana Lúcia Lampreia Sebastião, António Carlos Venâncio Urbano, 
Carlos Manuel Rodrigues Duarte, Diogo André Domingos Barrocas, 
Gonçalo Augusto Dias Lopes, Hélder Manuel Dionísio Lança Bicó, Her-
menegildo Joaquim Rosa Mera, Ilda Maria Gomes Pinto, João Eduardo 
Costa Rodrigues Horta, Jorge Miguel Monte Gaspar, José Alexandre 
Bolinhas Cruz, José António Charrua Messias, José António Moisão 
Carvalho, José Colaço Rosa, José Luis Ribeiro Barriga, José Manuel 
Ventura Batista, Luis Filipe Constantino Moreira, Luis Roberto Targino 
Silva, Lutizia Cordeiro Pires, Manuel Santos Correia Cavaco, Marco 
António Palma Guerreiro, Mauro Miguel Narciso Dias Leão, Nelson 
Miguel Cavaco Oliveira, Pedro Manuel Pereira Costa, Quirina Maria 
Júlia Peleja, Ricardo Alexandre Rosa, Susana Maria Tomaz Cavaco 
Rafael Batista, Vitória Maria Augusto Peixeiro Mateus.

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, em conjugação com o artigo 176.º do 
Código do Procedimento Administrativo, da homologação referida cabe 
recurso hierárquico impróprio, a interpor para a Câmara Municipal, sem 
prejuízo da possibilidade de recurso contencioso administrativo.

A presente lista encontra-se igualmente disponível na página electró-
nica deste Município, em www.cm-beja.pt, e afixada no átrio de entrada 
do edifício dos Paços do Concelho.

10 de Setembro de 2010. — O Vereador do Pelouro dos Recursos 
Humanos, José Domingos Negreiros Velez.
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 Aviso n.º 19212/2010
Em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de orde-
nação final do procedimento concursal comum que visa o preenchimento 
de um posto de trabalho de Assistente Operacional (cabouqueiro) na 
DAU/Gabinete de Loteamento e Obras Intimadas (Ref.ª H), na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 90 de 11/05/2009, homologada por despacho de 13/09/2010 do 
Vereador do Pelouro dos Recursos Humanos, no uso da competência 
delegada por despacho do Presidente da Câmara de 03/11/2009.

Lista unitária de ordenação final
1.º Luís António Silva Chora — 13,37 valores.
2.º Luís Carmo Bento Pereira Ratinho — 13,14 valores.
3.º Augusto Manuel Rodrigues Valente — 12,14 valores.
4.º Fernando Manuel Martins Bravo Pereira — 11,9 valores.
5.º Diogo André Domingos Barrocas — 11,42 valores.
6.º Bruno Miguel Carriço Cagarelho — 11,18 valores.
7.º Ricardo Alexandre Rosa — 11,18 valores.

Candidatos excluídos por terem obtido classificação inferior a 
9,5 valores na avaliação curricular:

Angelino Manuel Dias Vultos.
António Carlos Guerreiro Rosa.
António Carlos Venâncio Urbano.
António Joaquim Lameira Barroso.
António José Palma Mestre.
Carlos José Silva Baião.
João Manuel Guerreiro Corte Negra.
Luís Manuel Carmo Severino Amador.
Luís Roberto Targino Silva.
Nelson Miguel Cavaco Oliveira.
Valter Patrício Mendes Bicas.

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, em conjugação com o artigo 176.º do 
Código do Procedimento Administrativo, da homologação referida cabe 
recurso hierárquico impróprio, a interpor para a Câmara Municipal, sem 
prejuízo da possibilidade de recurso contencioso administrativo.

A presente lista encontra-se igualmente disponível na página electró-
nica deste Município, em www.cm-beja.pt, e afixada no átrio de entrada 
do edifício dos Paços do Concelho.

13 de Setembro de 2010. — O Vereador do Pelouro dos Recursos 
Humanos, José Domingos Negreiros Velez.
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